
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
ESCOLA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DE LAVRAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DO SOLO

RESOLUÇÃO PPGCS Nº 01, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre o credenciamento e 
descredenciamento de docentes do Programa de 
Pós-Graduação Stricto sensu em Ciência do Solo 
(PPGCS) da Universidade Federal de Lavras 
(UFLA).

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DO SOLO DA 
ESCOLA  DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DE  LAVRAS (ESAL)  no uso das suas atribuições 
regimentais e tendo em vista o que foi deliberado em sua reunião extraordinária  de 14 de 
novembro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar  a  pontuação  mínima  de  200  pontos/ano para  credenciamento  como 
docente permanente no PPG Ciência do Solo, baseando na RESOLUÇÃO NORMATIVA 
CEPE Nº 018, DE 14 DE MARÇO DE 2022, onde no Anexo descreve a pontuação atribuída 
para artigos em pontos de: A1 = 100 pontos, A2 = 85 pontos, A3 = 70 pontos, A4 = 55 
pontos, B1 = 40 pontos, B2 = 30 pontos, B3 = 20 pontos e B4 = 10 pontos), a pontuação 
atribuída para as patentes em pontos: patente licenciada à empresa (nacional/internacional) 
e com produto no mercado (200 pontos), patente depositada em parceria com empresa 
(nacional/internacional) (150 pontos), patente outorgada/concedida (100 pontos), e patente 
depositada (50 pontos). 

Art. 2º Aprovar o descredenciamento dos docentes permanentes Adélia Aziz Alexandre 
Pozza e Carlos  Alberto  Silva, lotados no Departamento de Ciência  do  Solo 
(DCS/ESAL/UFLA).

Art. 3º Aprovar o credenciamento do docente Diego Tassinari, lotado no Departamento de 
Ciência do Solo (DCS/ESAL/UFLA), como docente permanente.

Art. 4º Aprovar o credenciamento dos docentes  Adélia Aziz Alexandre Pozza e Carlos 



Alberto  Silva, lotados no Departamento de Ciência  do Solo (DCS/ESAL/UFLA), como 
docentes colaboradores.

Art. 5º Aprovar o descredenciamento dos docentes colaboradores José Oswaldo de Siqueira 
e Valdemar Faquin, docentes aposentados  lotados no Departamento de Ciência do Solo 
(DCS/ESAL/UFLA).

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras, 18 de novembro de 2024.

Maria Ligia de Souza Silva
Coordenadora do PPG Ciência do Solo
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